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Licitação 
 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Dispensa de Licitação nº 08/2025 - Processo n º 
503/2025 
O Município de Santa Branca - SP, em 
conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 
nº 437/2024 e demais legislações aplicáveis, 
torna público a pretensão de  
realizar a Aquisição de cadeirinhas infantis e 
assentos para utilização nos veículos do 
transporte escolar.  
Eventuais interessados podem apresentar 
proposta de preço no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, oportunidade em que a Administração 
escolherá a mais vantajosa 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 
21/02/2025 – Horas 08:00:00 
TÉRMINO DE RECEBIMENTO DE 
PROPOSTAS: 26/02/2025 – Horas 08:00:00 
INÍCIO DOS LANCES: 26/02/2025 – Horas 
08:30:00  
DURAÇÃO DO LANCE: 06 HORAS   
TÉRMINO DO LANCE: 26/02/2025 – Horas 
14:30:00 
O encerramento da fase de lances ocorrerá por 
prorrogação automática que será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
SISTEMA: PLATAFORMA BBMNET – 
www.novobbmnet.com.br  
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de 
Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), site da prefeitura Municipal de Santa 
Branca, endereço eletrônico 
https://www.santabranca.sp.gov.br e na Plataforma 
de Pregão Eletrônico BBMNET.   
Segue os Links:  
http://santabranca.sp.gov.br/licitacoes/  
http://santabranca.sp.gov.br/diario-oficial/ 
https://pmsantabranca.geosiap.net.br/portal-
transparencia/licitacoes/dispensas 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_
proposta&pagina=1  
https://novobbmnet.com.br/?gclid=EAIaIQobChMI1se
oiLXA6gIVUYCRCh2jMQkvEAAYASAAEgKS7fD_
BwE  
Santa Branca/SP, 20 de fevereiro de 2025 
ADRIANO MARCHESANI LEVORIN  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Portaria 
 
PORTARIA Nº 07, DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2025 
 

Dispõe sobre a suspensão do   
Expediente  na Câmara Municipal 
de Santa Branca em razão do 
Carnaval e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E : 
Art. 1º Suspender o Expediente na Câmara 
Municipal de Santa Branca, nos dias 03 
(segunda-feira), 04 (terça-feira) e 05 
(quarta-feira) de março do corrente ano, em 
razão do Carnaval. 
Art. 2º A 5ª sessão ordinária desta 
Legislatura, com fundamento nos 
parágrafos 2º e 3º do artigo 13 da Lei 
Orgânica deste Município, será realizada no 
dia 10 de março de 2025, às 19 horas. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Santa Branca, em 17 
de fevereiro de 2025. 
JOÃO BATISTA DE ALMEIDA JUNIOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA 

Registrada na Diretoria Geral; afixada no 
Quadro de Avisos e publicada no Diário 
Oficial do Município. 
PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA 
DIRETOR GERAL 
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